
 

PPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE 
PROCESSO Nº 005/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
 

EDITAL 
 
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São João/PE, designado 
pela portaria nº 017/2022, torna público que no dia 11 de fevereiro de 2022 às 08:30 horas, 
ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente, mantendo-se o 
horário, na sede do Poder executivo Municipal, localizada na Rua Augusto Peixoto, 31, Centro, 
São João/PE, será realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço, com critério de julgamento global, observadas às disposições contidas na Lei Federal 
nº 8.666/93, LC 123/06, LC 147/14 e demais alterações. 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente Contratação de empresa para contratação de empresa para 
Construção de pavimentação em paralelepípedos em diversas ruas da sede do município de São 
João PE. 

1.2. As especificações completas dos serviços bem como os quantitativos dos itens e valores 
máximos admitidos, encontram-se dispostos no Projeto Básico, anexo deste edital. 

1.3. Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da 
ABNT, CREA, COMPESA, CELPE, NORMAS AMBIENTAIS, NORMAS DE ACESSIBILIDADE 
e demais dispositivos legais que alcancem o objeto contratado 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto deste 
certame, estabelecidas no País, que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus 
anexos. 
2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

 
a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da administração indireta, ou 
tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município 
da São João/PE; e 
c) Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigente ou servidor da 
Prefeitura Municipal de São João/PE. 

 
2.3. Em conformidade com o que rege o § 2º do Art. 22 da Lei 8.666/93, esta Tomada de 
Preços está aberta à participação aos interessados devidamente cadastrados ou que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação exigidas para a emissão 
do Atestado de Cadastramento Temporário (ACT), junto à Comissão Permanente de Licitações 
da Prefeitura Municipal de São João/PE. 
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2.3.1. Para que a licitante obtenha o ACT, é necessário a apresentação dos documentos, 
junto a Comissão Permanente de Licitações, elencados nos subitens 6.3 e 6.4 do presente 
edital. 
2.3.2. A falta do cadastramento acima mencionado implica na não habilitação da licitante no 
presente procedimento.  
2.3.3. A solicitação do Cadastramento Temporário juntamente com a documentação 
referente ao mesmo poderá ser encaminhada através do e-mail: 
cpl.saojoaope@gmail.com 

2.4. As licitantes deverão comprovar a prestação de garantia de participação de que trata o 
inciso III, do art. 31 da Lei 8666/93 e demais normas legais pertinentes, nas modalidades 
previstas no caput. e § 1º do art. 56 dessa mesma Lei, no equivalente a 1% (um por cento) do 
valor estimado da contratação.  
2.4.1 – O valor estimado da contratação referente a esta licitação é de R$ 1.426.912,17, para 
os lotes 01 e 02, respectivamente, A garantia referida no subitem 2.4 deste Edital deverá ter 
seu respectivo documento  e em sua forma original recolhido, junto à Tesouraria da Secretaria 
de Finanças da Prefeitura de São João ou através de apólices da dívida pública, até o último 
dia útil antes da sessão de abertura da documentação de habilitação e proposta, devendo o 
respectivo comprovante do recolhimento, juntamente com a cópia do documento de garantia, 
ser apresentado no envelope nº 01 que deverá conter os documentos exigidos para habilitação; 
2.4.2 – Caso a opção seja caução em dinheiro e for apresentada sob a forma de cheque, o 
mesmo deverá ser administrativo à Prefeitura de São João, devendo esta providenciar o 
depósito bancário de imediato, e quando da restituição de seu valor, a licitante arcará com os 
encargos tributários incidentes; 
2.4.3 - A garantia será devidamente restituída às licitantes após o término do processo 
licitatório. 

 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
3.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar providências ou impugnar o ato convocatório desta Tomada de Preços; 
3.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes, os 
interessados em participar do certame poderão solicitar providencias ou impugnar o ato 
convocatório desta Tomada de Preços. 
 

3.2.1. Para ambos os casos, os interessados em o fazer, deverão protocolar o pedido no 
Setor de Protocolo, localizado na Prefeitura Municipal de São João/PE, localizado no 
endereço constante no rodapé desta página 

 
3.3. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, salvo se as alterações inquestionavelmente não prejudicarem a 
elaboração da proposta de preços. 
3.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o 
interessado ou licitante que não o fizer até o tempo previsto nos subitens 3.1 e 3.2, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.5. A impugnação feita intempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório. 
3.6. Não será admitido recurso sobre os critérios fixados no Edital após os prazos de 
impugnação estipulados nos subitens 3.1 e 3.2. 
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4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O representante legal interessado deverá apresentar-se, perante a CPL, para proceder ao 
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar deste 
procedimento licitatório. 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante por sessão, que será o responsável a 
intervir nas fases do procedimento e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
4.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, na qual 
constem poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, com 
reconhecimento de firma da assinatura do outorgante, acompanhado dos 
correspondentes documentos indicados na alínea “a”, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga;  

c) O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo cópia, devidamente 
autenticada nas formas previstas neste edital, do documento oficial de identificação que 
contenha foto. 
 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para fazerem jus a efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/14, 
deverão apresentar tal condição através de Certidão ou Declaração expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOU 
de 22.05.07, ou ainda através de Declaração firmada por contador e sócio administrador da 
empresa de que se enquadra como ME ou EPP. 

4.4.1. Referida Certidão ou Declaração deverá ter sido expedida há no máximo 90 (noventa) 
dias da data de realização da licitação. 
 

4.5. Sendo A PROCURAÇÃO PARTICULAR, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada do documento comprobatório dos poderes do outorgante, que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 
4.6. Estes documentos deverão ser apresentados ao início da sessão de julgamento desta 
Tomada de Preços.  
4.7. Ficará a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos de 
credenciamento acima mencionado ou ainda que os apresente com erros insanáveis, impedida 
de formular lances. 
4.8. O representante devidamente credenciado não poderá ser substituído por outro durante a 
mesma sessão. 
4.9. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante.  
 

5. DA APRESENTAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E DOS ENVELOPES 
 
5.1. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos interessados, em sessão 
pública, a CPL, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo 
registrados em ata os nomes dos licitantes; 
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5.1.1. Documentação referente ao credenciamento, conforme exigências contidas no 
subitem 4 deste edital e ao mesmo tempo, em envelopes devidamente fechados e lacrados, 
a documentação exigida para Habilitação (envelope nº01), e Proposta de Preços (envelope 
nº02). 

 
5.2. Encerrada a sessão para o credenciamento não mais serão admitidos novos participantes 
no certame. 
5.3. Os conjuntos de documentos relativos a Habilitação e Proposta de Preços deverão 
preferencialmente ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho 
e identificados com o nome do licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os 
títulos dos conteúdos (“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”), na forma das 
alíneas “a” e “b” a seguir: 
 

a) Envelope contendo os documentos relativos à Habilitação: 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PROCESSO 005/2022 
TOMADA DE PREÇOS 001/2022 
LICITANTE: (razão social / CNPJ / Endereço / E-mail) 
ENVELOPE “01” (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 
b) Envelope contendo a Proposta de Preços: 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PROCESSO 005/2022 
TOMADA DE PREÇOS 001/2022 
LICITANTE: (razão social / CNPJ / Endereço / E-mail) 
ENVELOPE “02” (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

5.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços. 
5.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à Habilitação e Proposta de preços, deverão ser apresentados no 
idioma do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente. 
5.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
5.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da 
de Habilitação e Propostas deverão ser do mesmo estabelecimento da empresa que 
efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. 
5.8. Após a apresentação das propostas, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “01” 
 
6.1. Os licitantes deverão apresentar sua documentação em envelope lacrado, identificado em 
conformidade com o subitem 5.3, alínea “a” deste Edital. 
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6.2. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as a verificação. 
 
6.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
 6.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.3.2. O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde 
se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhadas de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores;  
6.3.3. Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
6.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

6.4. Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será exigido: 
 

6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa Jurídica – CNPJ; 
6.4.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
6.4.3. Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.4.4. Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.4.5. Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
6.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 

 
6.5. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigido: 
 

6.5.1. Da qualificação TÉCNICA OPERACIONAL: 

6.5.1.1. Apresentar comprovação de registro e regularidade da empresa junto ao(s) 
respectivo(s) Conselho(s) (CREA e/ou CAU), através de Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Jurídica, dentro da validade, na forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei 
Federal nº 12.378/2010. 

6.5.1.2. Apresentar comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, 
na data da licitação, responsável técnico para a execução desta obra, registrado(s) no 
CREA. 

I. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro de 
funcionários da empresa, deverá ser feita mediante apresentação de cópia do contrato 
de prestação de serviços (registrado no CREA) ou da carteira profissional, ou através 
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de registro deste empregado como integrante do quadro permanente da licitante, ou 
ainda, no caso de proprietário ou sócio, através da apresentação de cópia do Estatuto 
ou Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente. 

 
 §1° Caso o Profissional acima mencionado esteja com seu nome registrado na 

Certidão de Regularidade da empresa junto ao CREA, as comprovações acima 
mencionadas não terão sua apresentação obrigatória. 

5.1.3. Comprovação de aptidão técnica operacional da licitante, efetuadas através 
da apresentação de atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, para realização de serviços de natureza similar ao objeto desta licitação. 

I. Em observância à Sumula N° 263 TCU, que prevê que “para a 
comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, 
e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal 
a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes”, sendo assim, para a verificação da comprovação 
do exigido no subitem anterior, serão consideradas como 
parcelas de maior relevância e quantitativo mínimo, a indicação 
abaixo: 

Lote 01  
DESCRIÇÃO UND. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO  
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 

 
Lote 02 

DESCRIÇÃO UND. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO  
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 

 

6.5.2. Da qualificação TÉCNICA PROFISSIONAL: 

6.5.2.1. Apresentar comprovação de registro e regularidade do(s) profissional(is) 
responsável(is) técnico(s), indicados no subitem 6.5.1.2, junto aos respectivos 
Conselhos (CREA e/ou CAU), através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
física, dentro da validade, na forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei Federal nº 
12.378/2010, com habilitação nos ramos de Engenharia Civil. 
6.5.2.2. Comprovação de aptidão técnica profissional, efetuadas através da 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREA, comprovando a 
execução de serviços com características semelhante as da presente licitação, em 
conformidade com as limitações estipuladas no inciso I, do §1°, do art. 30 da Lei n° 
8.666/93. 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20220131102148.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 

I. Para a verificação da comprovação do exigido no subitem anterior, serão 
consideradas como parcelas de maior relevância a indicação abaixo: 
Lote 01  

DESCRIÇÃO UND. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO  
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 

 
Lote 02 

DESCRIÇÃO UND. 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO  
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF_05/2020 

M² 

 
6.6. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigido: 
 

6.6.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
6.6.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da pessoa 
jurídica;  

6.6.2.1.  A certidão descrita no subitem 6.6.2, somente é exigível quando a certidão 
negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da 
licitante (subitem 6.6.1.) contiver a ressalva expressa de que não abrange os 
processos judiciais eletrônicos.  

6.6.2.2. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial 
ou Extrajudicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 
Federação da sede da pessoa jurídica.  

 
6.6.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último Exercício Social exigível 
e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada 
para recebimento dos envelopes.  

6.6.3.1. A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na 
obtenção dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência 
Geral (SG) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada 
habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou superior a 1,0 (um), nos 
índices abaixo indicados: 

LC =     ___Ativo Circulante___ 
              Passivo Circulante 

 
LG =           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
SG =          ____________Ativo Total________________ 
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                  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

6.6.4. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

6.6.4.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande 
circulação; 

6.6.4.2. Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas 
Individuais), o balanço patrimonial deverá ser devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, bem como 
cópias dos Termos de Abertura e Encerramento, extraídos do Livro Diário. (Art. 5º, § 
2º do Decreto Lei nº486/69), excetuando-se apenas as situações em que forem 
dispensados os registros na forma da legislação vigente devidamente comprovada tal 
situação. 

6.6.4.2.1. Menção do número do Livro Diário correspondente ao exercício social 
exigido; 

6.6.4.2.2. Identificação e assinatura legível do(s) sócio(s) da empresa; 

6.6.4.2.3. Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

6.6.4.3. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta 
deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a 
identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade, bem como ser 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente.     

6.6.5. Os índices constantes do subitem 6.6.3.1 acima descritos poderão ser 
demonstrados, em folha própria devidamente assinada pelo contabilista responsável 
devidamente habilitado perante o Conselho Regional de Contabilidade - CRC, fazendo-se 
constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

 8.6.6.1. O demonstrativo a que se refere o subitem 6.6.3.1, ficará sujeito à conferência 
de seus cálculos pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 

 
6.7. DECLARAÇÕES 
 

6.7.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII art. 7º da Constituição 
Federal, conforme modelo – Anexo II. 
6.7.2. Declaração de cumprimento das condições de habilitação microempresa e empresa 
de pequeno porte casam a proponente se enquadre como tal. – Anexo III “A” ou “B”. 
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6.7.3. Declaração do Responsável Técnico indicado pela licitante de que tomou 
conhecimento do todos os serviços a serem prestados. 
6.7.4. Declaração expressa firmada pelo licitante, que possui aparelhamento técnico 
adequado aos serviços essenciais à boa execução do objeto desta licitação. 

 
6.8. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR  

6.8.1. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

 I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC123/2006. 

 II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último Exercício-DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos Incisos I e II do 
Artigo 3º da LC nº 123/2006; 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais – DIPJ e respectivo recibo 
de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; e  
d) Cópia do contrato social e alterações; e 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

6.8.2. Os documentos relacionados no subitem 6.8.1, para efeito de comprovação da 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela 
certidão da Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado 
no DOE do dia 22/05/2007.       

6.8.2.1. A Certidão referida no subitem anterior deverá ter sido expedida há no máximo 
60 (sessenta) dias da data de realização da licitação. 

6.8.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverão ser 
observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06, especificamente os 
artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir: 

6.8.3.1. A comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.  

6.8.3.2. Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade 
fiscal, por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 
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6.8.3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

6.8.3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
7. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Na data e hora indicada no preambulo deste edital, a Comissão Permanente de Licitação 
dará início a sessão de julgamento fazendo o recolhimento dos envelopes 01 e 02, que 
deverão conter, respectivamente, os documentos de habilitação e proposta de preços dos 
interessados em participar deste certame. 
7.2. Por medidas de segurança, devido a pandemia da COVID-19, o procedimento referente a 
sessão de acolhimento dos documentos e propostas de preços será realizado na sala da 
omissão Permanente de Licitações, respeitando para tanto o número máximo de até 05 (cinco) 
representantes dentro da sala juntamente com a Comissão.  
 

7.2.1. Havendo mais que a quantidade máxima acima indicada, será adotado o sistema 
de “rodízio“ entre os representantes para que assim todos os presentes possam fazer 
vistas aos documentos apresentados, ou seja, posterior a verificação dos documentos 
por parte dos 05 (cinco) primeiros representantes, até mais 05 (cinco) entrarão na sala 
para a conferencia dos documentos e assim sucessivamente, até que todos os 
representantes façam vistas em toda documentação apresentada para o certame. 

7.3. Posterior a abertura dos envelopes 01, será individualmente franqueada a verificação de 
toda documentação aos interessados e posterior a isso, caso haja alguma observação a ser 
feita, esta será registrada pela Comissão de Licitação para, nos casos mais complexos, serem 
posteriormente analisada junto a autoridade competente e assessoria. 
7.4. Não será motivo de desclassificação/inabilitação, simples omissões irrelevantes para o 
atendimento das exigências, que não causem prejuízo à Administração Pública ou lese direitos 
dos demais licitantes.   
7.5. Da documentação apresentada que tenha sido emitidas através da internet, será realizada 
diligencias por parte da CPL para conferencia da autenticidade da(s) mesma(s). 
7.6. A Comissão Permanente de Licitação, após abertura dos envelopes relativos à 
documentação de Habilitação, poderá suspender a reunião a fim de que tenha melhores 
condições de análise, sendo o resultado do julgamento publicado na imprensa oficial para 
conhecimento de todos, marcando nesta oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a 
reunir-se com os interessados. 
 

7.6.1. O não-comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não 
impedirá que ela se realize. 
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7.7. Não havendo nenhum tipo de questionamento levantado pelos participantes em relação 
aos documentos apresentados, poderá a CPL dar prosseguimento a fase de abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços. 
7.8. Após o exame de toda a documentação solicitada no envelope 1, caso todos os licitantes 
concordem com a decisão da CPL sobre a habilitação, poderá a CPL decidir por continuar com 
o processo, procedendo com a abertura e julgamento das propostas de preços, porém, no caso 
de qualquer um licitante não concordar com a decisão será aberto prazo para interposição de 
recursos. 
 

7.8.1. No caso de haver interposição de recurso(s), posterior ao julgamento deste(s), será 
procedido pela CPL a publicação com o resultado(s), deferindo ou não o pedido(s) feito(s), 
marcando ao mesmo tempo a data de abertura da(s) proposta(s) de preços apresentadas. 

 
7.9. O não-comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não impedirá 
que ela se realize. 
7.10. Durante a reunião destinada aos procedimentos de que trata este item, somente poderão 
se manifestar os licitantes que, comprovadamente, possuam representação legal. 
7.11. Os envelopes (02) fechados, correspondentes às propostas de Preço das inabilitadas, 
serão devolvidos aos respectivos licitantes, mediante recibo, desde que não tenha havido 
recursos ou, após a sua denegação. 
 

8. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 
 
8.1. Os licitantes deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado em 
conformidade com o subitem 5.3, alínea “B” deste Edital. 
8.2. As propostas de preços deverão ser redigidas no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da 
proponente, em 01 (uma) via de igual forma e teor, por qualquer processo eletromecânico ou 
eletrônico, rubricadas em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo representante 
legal da empresa e pelo responsável técnico da elaboração da proposta, contendo indicações 
dos respectivos preços unitários e preço total. 
8.3. A proposta de preços deverá ser elaborada tendo como base às condições estabelecidas 
no presente Edital, Projeto Básico e demais anexo, devendo apresentar as seguintes 
indicações sob pena de desclassificação: 
 

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 dias) e o prazo de 
execução dos serviços; 

b) Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços unitários e total para todos 
os itens, em até duas casas decimais, expressos em reais (R$); 

c) Cronograma Físico / Financeiro;  
d) A CPL poderá solicitar se caso seja necessário: Planilha de composição dos encargos 

sociais, discriminando as parcelas relativas aos encargos sociais e fiscais. 
e)  Planilha de composição detalhada de cada um dos preços apresentados na planilha de 

orçamento. 
f) Demonstrativo de composição da Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) da licitante, 

com indicação percentual incidente sobre os preços unitários apresentados 
 

I.  Para o serviço variável, objeto desta licitação, não será aceito percentual de BDI 
superior conforme BDI no Projeto Básico. 
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Obs.1: Caso haja isenção de tributos não previstos na composição do BDI, deverá ser 
anexada no envelope de Proposta de Preços, cópia da lei que concedeu a referida isenção. 

Obs.2: A licitante ofertante do menor preço que tiver tributação diferenciada deve apresentar 
documentação comprobatória. Quando a empresa for optante pelo lucro real, não deverá 
considerar na alíquota do COFINS e do PIS, apresentado no BDI, os créditos decorrentes da 
legislação tributária.  

Obs.3: Verificar o percentual máximo de BDI aceito, bem como as demais observações que 
implicam em desclassificação ou alteração de valor real da proposta de preços em decorrência 
de aplicação das alíquotas reais de impostos e taxas. 

 
g) Declaração expressa de que nos valores apresentados na proposta encontram-se 

inclusos todos os custos operacionais da atividade e os encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais incidentes sobre o contrato, bem como todas as despesas 
diretas e indiretas. 
 

8.4. O não atendimento a quaisquer das alíneas acima expostas implicará na 
desclassificação da licitante no presente certame. 
8.5. Não serão admitidas propostas que apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos 
8.6. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
prestar o objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
OBS: O Município de São João não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os 
preços cotados. 
8.7. Ficam vedadas: 
 

a) A subcontratação total do objeto pela contratada a outra empresa. 
b) A cessão ou transferência parcial do objeto contratado. 

 
8.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

8.8.1. Não atendam às exigências e condições previstas nesse edital e/ou que consignar 
preços superfaturados. 
 

8.8.1.1. Entende-se como preços superfaturados aqueles que estejam acima dos valores 
máximos admitidos apresentados no Projeto Básico, anexo deste edital. 
 

8.9. Com referência ao estabelecido no Art. 44, Parágrafo 3º da Lei Nº 8.666/93. Não se 
admitirá proposta que apresente preços (global ou unitário) simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório desta licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
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próprio licitante, para as quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. A 
comissão analisará se o preço é simbólico ou irrisório, de acordo com a evidenciação da 
inviabilidade de sua execução. A comissão poderá formular diligências, caso julgue necessário, 
para apurar a viabilidade da execução, inclusive solicitar composição de preço do item a ser 
diligenciado. A não comprovação da empresa de possibilidade de execução do item acarretará 
em sua desclassificação. No caso de renúncia parcial ou total da remuneração a empresa 
também terá, caso a comissão solicite, de enviar de forma expressa, a citada renúncia, sob 
pena de desclassificação. 
8.10. Em caso de divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre os 
primeiros corrigindo-se os valores finais. 
8.11. Cada empresa somente poderá apresentar uma proposta, não sendo admitidas propostas 
alternativas, sob pena de desclassificação. 
 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
9.1. Será considerado para efeito de julgamento das propostas de preços, o menor preço 
global cobrado para a execução dos serviços, não podendo os valores individuais 
ultrapassarem os máximos admitidos pelo município de São João, conforme planilha 
apresentada no Projeto Básico, anexo deste Edital. 
9.2. Após a abertura do(s) envelope(s) nº 02, a(s) proposta(s) nele(s) contida(s) será(ão) lida(s) 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, devendo em seguida ser 
rubricadas folha a folha pelos presentes e pela referida Comissão Permanente de Licitação - 
CPL. 
9.3. Posterior a conferencia quanto à aceitabilidade, as propostas serão classificadas de forma 
crescente a partir da que conter menor valor apresentado. 
9.4. Erros meramente formais, que não venham a incidir problemas quanto a aferição dos 
valores apresentados, não serão motivo de desclassificação da licitante.  
9.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham 
condições; 

b) Apresentem valores manifestamente excessivos; 
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir 

o julgamento; 
 
9.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o(s) licitante(s) será(ão) 
declarado(s) vencedor(es). 
 

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Contra o resultado da inabilitação ou desclassificação de proposta será admitido recurso, 
por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de divulgação da decisão, que 
só será conhecido se for protocolado na sede da Comissão de Licitação, situada na Rua 
Augusto Peixoto, 31, Centro, São João/PE. 
10.2. O recurso deverá estar suficientemente fundamentado, acompanhado de documentos 
pertinentes às alegações do Recorrente. 
10.3. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da comunicação. 
10.4. O recurso será dirigido à Autoridade Superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados devendo, nesse caso, a decisão 
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ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, pela 
Autoridade Superior. 
10.5. Os recursos apresentados quanto à habilitação e ao julgamento das propostas terão 
efeito suspensivo. 
10.6. Se houver provimento do recurso, prevalecerá a decisão da Autoridade Superior, salvo se 
estiver comprometida a própria regularidade da Licitação, caso em que a cominação de 
nulidade recairá sobre todos os atos praticados, inclusive o da abertura da competição. 
10.7. A decisão que julgar os recursos será publicada no Diário Oficial dos Municípios 
(AMUPE). 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO PARA A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Realizada todas as etapas acima descritas e se percebido que a licitante encontra-se 
com sua documentação em conformidade com o exigido no edital, e não havendo nenhum tipo 
de interposição de recursos, o presente certame será encaminhado para a autoridade 
competente, para deliberação quanto à adjudicação e homologação do mesmo. 
11.3. Respondido(s) todo(s) o(s) recurso(s) e dirimida toda(s) a(s) problemática(s) 
apresentada(s), respeitando o previsto no item anterior, os autos processuais serão 
encaminhados à autoridade competente para que esta delibere quanto a sua adjudicação e 
homologação. 
11.4. Em todos os momentos será assegurado aos participantes e quaisquer interessados 
neste certame, o contraditório e a ampla defesa. 
11.5. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o licitante 
vencedor será convidado, mediante notificação ao credenciado por qualquer meio, e na sua 
falta ou impossibilidade, será remetida via “AR” para endereço constante na proposta, 
convocação para a assinatura do contrato juntamente com a ordem para iniciar a prestação 
dos serviços, que terá início imediato após a emissão da mesma.  
11.6. É facultado ao Município de São João, quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado no subitem anterior, ou, ainda recusar-se, injustificadamente a cumprir com sua 
proposta vencedora, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, 
devidamente justificado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e na 
legislação. 
11.7. Os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as prescrições deste 
edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 

12. DA CONTRATAÇÃO E DAS SANÇÕES 
 
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo 
de contrato, cuja minuta integra este Edital, conforme Anexo I deste edital. 
12.2. A adjudicatária deverá, no prazo, de até 05 (cinco) dias contadas da data de convocação, 
comparecer à sede da Prefeitura Municipal de São João, para assinar o termo de contrato. 
12.3. No ato e durante a execução do contrato, a contratada deve manter as mesmas 
condições de habilitação, bem como durante a execução contratual.   
12.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar 
de assinar o contrato, não apresentar a situação regular de que trata o item 6 ou se recusar a 
retirar a Nota de Empenho, será designada nova sessão pela autoridade competente para o 
exame, pela CPL, da oferta subsequente de menor preço e respectiva negociação com o seu 
autor.  
12.5. A licitante convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a iniciar a prestação dos serviços, apresentar pendências junto aos 
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cadastros da Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta, devidamente atualizado, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
12.6. Fica facultada a Prefeitura Municipal de São João, na hipótese de descumprimento por 
parte da adjudicatária das obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo para a 
prestação do objeto, aplicar à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta do 
licitante. A multa poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso. 
 

13. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. A prestação dos serviços reger-se-á pelas normas firmadas em contrato, vinculado ao 
edital da Tomada de Preços nº 001/2022 e seus anexos, os quais são partes integrantes e 
inseparáveis do presente procedimento. 
 

14. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação correrá à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

 1.26 – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NA CIDADE E POVOADOS 
 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
15.1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias 
após a realização do Boletim de Medição, que deverá ser apresentado juntamente com a nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por fiscal da Prefeitura Municipal de São João, 
obedecendo ao que segue:  

15.1.1. A nota fiscal emitida pela empresa contratada deverá apresentar, o valor dos 
serviços realizados. 

15.1.2. Para subsidiar a emissão Nota Fiscal, segue abaixo os dados:  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE 
RUA AUGUSTO PEIXOTO, 31, CENTRO, SÃO JOÃO/PE 
CNPJ: 10.140.978/0001-02 
FONE: (87) 3779-1464 
 

15.1.3. A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 
documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser 
processada e nem paga.  
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15.1.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso 
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  

15.1.5. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização;  

15.1.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;  

§ 1º. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 
tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no 
momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público 
competente.  

§ 2º. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação 
e pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA.  

§ 3º. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para 
crédito direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente 
cadastrada ou mediante boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por 
depósito em conta corrente mantida em instituição bancária diferente da detentora da 
conta do Município de São João/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita 
sua, a importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o 
caso), de acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e o Município 
de São João.  

§ 4º. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

§ 5º. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 
automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.  

§ 6º. Com fundamento no artigo 65, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos 
ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 
ou para menos, conforme o caso.  

15.1.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”;  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20220131102148.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 

15.1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças 
serão de responsabilidade da Contratada;  

15.1.8.1. Os pagamentos somente serão efetivados depois de verificada a regularidade 
da empresa junto ao INSS e FGTS, através da emissão da Certidão Negativa de Débito e 
Certidão de Regularidade junto ao FGTS, ficando a FORNECEDORA ciente de que as 
certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 
renovada a cada vencimento.  

 
16. DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
16.1.  Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  

16.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na ocorrência de fato superveniente imprevisível ou de consequências incalculáveis (nos 
termos do inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93) que implique a inviabilidade de sua execução.  

19.3. Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

17. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 
 

17.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua 
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado. 
17.2. A anulação do procedimento licitatório induz também na anulação do instrumento 
contratual. 
17.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação 
do procedimento licitatório. 
 

18. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 

18.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato e 
ordem de serviço, podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso seja de 
interesse da administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da 
legislação em vigor. 
18.3. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela CPL ou autoridade competente, 
observados os preceitos de direito público a as disposições da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes e suas devidas alterações. 
18.4. O acompanhamento e a fiscalização da prestação do objeto deste edital, será exercido 
por servidor designado pela Administração. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1. Incumbe à CONTRATANTE: 

a) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada, desde que os serviços 
estejam devidamente atestados;  

b) Acompanhar e fiscalizar a boa prestação do objeto e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;  
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c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;  

d) Publicar o extrato deste contrato na imprensa oficial;  
e) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada;  
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1. Além das outras obrigações requeridas nesta Licitação, a empresa vencedora ficará 
obrigada a: 
 

a) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE;  

b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 8.666/93;  

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  

d) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital da presente Tomada de Preços; 

e) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações da presente Tomada de 
Preços;  

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

g) Observar os prazos estipulados;  
h) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 

oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a 
terceiros;  

i) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações 
inadequadas à prestação dos serviços;  

j) Designar formalmente seu Representante Legal (Gerente de Contrato), ao qual deverá 
ser atribuída, com exclusividade, a competência de estabelecer, junto com o(s) 
Fiscal(is) de Contrato, designado(s) pelo município, as rotinas administrativas para a 
condução de todos os trabalhos envolvidos. 

k) Manter durante todo o período de execução do contrato a situação regular da empresa 
e dos profissionais envolvidos no gerenciamento e fiscalização da obra perante os 
respectivos Conselhos de Classe. 

l) Providenciar junto ao CREA e/ou CAU as ARTs e/ou RRTs, respectivamente, nos 
termos da Lei Federal nº 6.496/77 e/ou da Resolução nº 17/2012, referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes. 

m) Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A 
qualquer tempo, o Município poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 
equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 
desenvolvimento dos serviços. 
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n) Assumir todos os custos operacionais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários, assim como todos os impostos, taxas e emolumentos concernentes à 
execução de seus serviços, não cabendo em nenhuma hipótese a responsabilidade 
solidária por parte do município. 

o) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas 
na legislação específica do trabalho. 

p) Proceder a minucioso exame dos elementos técnicos fornecidos pelo Município para a 
perfeita execução da obra. 

q) Reportar-se, sempre, ao(s) Fiscal(is) do Contrato para dirimir dúvidas, apresentar 
demandas e/ou prestar esclarecimentos. 
 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mediante motivação 
formal nos autos respectivos, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos 
artigos 77 a 80, da Lei no 8.666/93; 

21.2. No caso de rescisão determinada por ato unilateral da Contratante ficam asseguradas à 
Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

a) Execução dos valores das multas e indenizações devidos à Contratante; 
b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Contratante. 
 

22. DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO 

22.1. O Proponente vencedor estará obrigado a depositar o valor de 5% (cinco por cento), do 
valor da proposta vencedora do certame, mediante as seguintes opções: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II - Seguro-garantia; 
 
III - Fiança bancária, conforme art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93; 

22.2. No caso de caução em espécie o valor deverá ser depositado em conta na agência n° 
2625-5, conta corrente n° 122.667-3, Banco do Brasil, em nome da Prefeitura de São João, que 
o manterá em aplicação, na forma de garantia de execução do contrato firmado entre a 
empresa vencedora do certame e a Prefeitura, até o termino final, bem como de seus aditivos 
se houver; 

22.3. Quando houver acréscimo nas obras, serviços ou compras, a garantia deverá ser 
suplementada na mesma proporção em que se deu o acréscimo contratual. 
 
22.4. O valor deverá ser depositado logo após assinatura do contrato, com a apresentação de 
comprovante de depósito bancário, necessário à identificação do mesmo, podendo ainda a 
Administração solicitar a devida consulta do mesmo junto à referida Instituição Financeira 
Oficial.  
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23 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
23.1. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos:  
 
23.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa e conferidos pela 
fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município, serão lançados no 
Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng.º Fiscal e pelo Responsável Técnico da 
contratada.  
 
23.3. O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Secretário Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo e engenheiro supervisor, que assinarão os mesmos como 
revisores.  
 
23.4. Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome completo, 
título profissional, nº do CREA e cargo que ocupa.  
 
23.5. As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias, excetuados 
e as medições inicial e final.  
 
23.6. No Boletim de Medição devem constar: 
 

a) todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida;  
 

b) os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados;  
 

c) o preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, 
acumulado e o saldo contratual;  

 
d)  o número do contrato;  

 
e) o número de ordem da medição; 

 
f)  a data da sua emissão e o período dos serviços medidos.  

 
23.7. Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e 
fotos dos serviços executados.  
 
23.8. Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em conformidade 
com o Cronograma Físico-Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da execução, 
o mesmo deve ser, formalmente, alterado e anexado ao boletim.  
 
23.9. Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que 
ser justificados e aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no 
Livro de Ocorrências.  
 
23.10. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 
executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente.  
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23.11. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados.  
 
23.12. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo 
detalhada.  
 
23.13. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 
procedência legal.  
 
23.14. Os Boletins de Medições deverão ser realizados mensal ou de acordo com as 
necessidades do municipio, sendo os pagamentos efetuados através de crédito em conta 
corrente, mediante AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do adimplemento de cada parcela referente aos serviços 
executados e medidos.  
 
23.15. O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela, 
ou seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e 
anexos para a efetivação do pagamento.  
 
23.16. O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto no Edital E SEUS 
ANEXOS.  
 
23.17. O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Município de São João à 
Contratada após apresentação dos seguintes documentos:  
 

a) Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às obrigações 
sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste EDITAL e projetos 
anexos, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada; 
  

b) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;  
  

c) Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto 
deste edital, correspondente ao mês de competência anterior ao pagamento.  

 
d) CNO (Cadastro Nacional de Obras da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) 

dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa 
RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018); 

 
e)  ART de execução (Anotação de Responsabilidade Técnica). 

 
23.18. Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os 
mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente 
homologado pelo Prefeito de São João, obedecido o limite estabelecido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes  
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23.19. Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Município 
de São João quando previamente justificado pelo engenheiro fiscal da obra, e aceita a 
justificativa pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, a seu critério exclusivo.  
 
23.20. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima 
especificadas, o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) 
nas tabelas SINAPI, SICRO ou tabela em vigor da Prefeitura de São João, para o respectivo 
mês de sua execução, acrescido do BDI da licitante vencedora, obedecido o limite estabelecido 
no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. Na ausência desses preços na tabela da 
Prefeitura de São João, esta fará a composição dos mesmos, sobre eles incidindo o BDI médio 
da licitante vencedora.  
 
23.21. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a 
proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o 
valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n.º 8.666, de 1993 (artigo 
102, § 6°, IV, da Lei n.º 12.708, de 2012).  
 
23.22. O valor inicial do contrato será atualizado/reajustado somente após ter decorrido o 
período de 01 (um) ano, contado a partir da data de apresentação da proposta, consoante ao 
regramento da Lei Nº 8666/1993, no que se refere à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. O índice utilizado no reajuste deve ser o Índice Nacional de Custos de 
Construção – INCC, conforme orientações constantes no Edital.  
 
23.23. Será retido quando do pagamento de cada medição, as obrigações/impostos incidentes 
sobre os serviços.  
 
23.24. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas.  
 
23.25. O Município de São João poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos 
seguintes casos:  
 

a) Paralisação dos serviços por parte da CONTRATADA, até o seu reinício;  
 

b) Execução defeituosa dos serviços até que sejam refeitos ou reparados;  
 

c) Existência de qualquer débito para com o Município de São João, até que seja 
efetivamente pago ou descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha 
perante o citado Município;  

 
d) Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições 

previdenciárias e depósitos do FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto 
do Contrato, até a sua regularização perante os órgãos competentes 
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e) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e 
municipal;  
e) Existência de valores comprovadamente pagos a menor do que o estipulado no 

detalhamento de sua Proposta de Preços, referentes a taxas e imposto, até a 
correção dos valores;  
 

f) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do 
Município de São João. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.2. Reserva-se à CPL, o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 
complementares. 
24.3. caso algum licitante por equivoco altere a ordem dos envelopes de habilitação e proposta 
de preços, no involucro esteja trocados os documentos o mesmo será devidamente inabilitado 
ou desclassificado 
24.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua 
realização. 
 

24.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 
sua documentação e/ou proposta de preços apresentada, durante a realização da sessão 
pública de julgamento. 
24.6. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.7. O presente Edital poderá ser retirado diretamente junto à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no horário de 8:00 ás 13:00h, 
gratuitamente, mediante ao preenchimento do protocolo de retirada de edital, ou ainda por 
solicitação através do e-mail: cpl_São João@hotmail.com.   
24.8. As documentações exigidas neste edital poderão ser apresentadas em original ou através 
de cópias autenticadas em cartório ou reconhecidas pela CPL. 
24.9. Qualquer desatendimento irreparável quanto às exigências deste edital, implicará na 
inabilitação e/ou desclassificação da licitante. 
24.10. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 

 Anexo I - Minuta de Contrato;  
 Anexo II - Declaração (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal); 
 Anexo III - Declaração (requerimentos ME, EPP); e 
 Anexo IV – Projeto Básico; 

 

São João, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 

CICERO LEANDRO VIEIRA 
PRESIDENTE DA CPL 
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ANEXO I 
MINUTA DE CONTRATO – PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

(Parte integrante e inseparável da Tomada de Preços 001/2022) 

 

Minuta de contrato de prestação de 
serviços que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de São João e a 
empresa _______________________ 

 

Minuta de contrato de obra pública que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO-PE, por intermédio da Prefeitura Municipal de São João, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.146.371/0001-30, situada à Rua Augusto Peixoto, 
31, Centro, São João/PE, neste ato representado pelo Secretário de Administração, o Sr. Luiz 
Gustavo Nunes Cabral, residente e domiciliado na Rua CNSO João Alfredo, nº 301, Magano, 
Garanhuns/PE, portador da cédula de identidade nº 9.045.023 - SDS/PE e inscrito no CPF sob 
nº 107.596.174-22, e como CONTRATADA, a empresa _____________________, inscrita no 
CNPJ sob o n.º _________________, com sede na Rua/Avenida __________________, na 
cidade de ____________, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______________________, 
(dados do representante, inclusive endereço), portador(a) da Cédula de Identidade nº 
______________, inscrito no CPF/MF sob o nº ___________________, nos termos do 
Processo Licitatório realizado sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 do tipo 
“menor preço” global, e com base nas disposições da Lei n.º 8.666/93, e suas posteriores 
alterações, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração, nos termos do art. 131 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

DO REGIME JURÍDICO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A prestação do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado à 
Tomada de Preços e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, e suas 
alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente contrato Contratação de empresa para 
Contratação de empresa para Construção de pavimentação em paralelepípedos em diversas 
ruas da sede do munícipio de São João PE. 

DA VIGENCIA CONTRATUAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar da assinatura 
do contrato e ordem de serviço, podendo ainda ser prorrogado, a critério da contratante, caso 
seja de interesse da administração justificadamente, visando o interesse público, nos temos da 
legislação em vigor. 

 

CONTRATO N° _______/2022 
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUARTA: Como contraprestação a prestação dos serviços do objeto deste 
acordo, o Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ______________ (valor por 
extenso), sendo a mesma vencedora do Processo de Licitação, em parcelas mensais, de 
acordo com a prestação do objeto e medições realizadas pela equipe técnica do Município. 

 
Parágrafo primeiro: O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes aos 
serviços do objeto deste Contrato, até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das 
mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças, localizado na Rua Augusto Peixoto, 31, 
Centro, São João/PE. 
Parágrafo Segundo: O pagamento dos valores acima mencionados fica condicionado à 
comprovação do pagamento dos encargos previdenciários e sociais da Contratada, 
condicionados ainda a apresentação de recibo da nota fiscal, declaração emitida pelo 
contador da empresa que ateste a veracidade da nota fiscal emitida e relação dos 
funcionários da empresa empregados na execução deste objeto, com os devidos 
recolhimentos realizados na forma da legislação vigente. 
Parágrafo Terceiro: Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o 
valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).  

 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
CLÁUSULA QUINTA: Os recursos para a realização do objeto do presente são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
 

 1.26 – PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO NA CIDADE E POVOADOS 
 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA SEXTA: O prazo para execução dos serviços será a partir da data de assinatura 
da ordem de serviço terá prazo de 02 (dois) meses para o lote 01 e 06 (seis) meses pra o lote 
02, conforme cronograma de execução ou até que todas as obrigações sejam cumpridas, o 
que ocorrer primeiro. 

DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as 
prerrogativas constantes do art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas 
pela Contratada. 

Parágrafo Primeiro: Incumbe ainda à CONTRATANTE: 

a) Pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada, desde que os serviços 
estejam devidamente atestados;  
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b) Acompanhar e fiscalizar a boa prestação do objeto e aplicar as medidas corretivas 
necessárias, inclusive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas corretivas;  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;  

d) Publicar o extrato deste contrato na imprensa oficial;  
e) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da contratada. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA: Dentre outras, são obrigações da CONTRATADA:  

a) Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CONTRATANTE;  

b) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste Contrato, 
sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 8.666/93;  

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários;  

d) Manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital da presente Tomada de Preços; 

e) Fornecer o objeto contratado de acordo com as especificações da presente Tomada de 
Preços;  

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. A inadimplência da CONTRATADA com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como 
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA; 

g) Observar os prazos estipulados;  
h) Arcar com os seguros que decorram direta ou indiretamente do contrato, bem como 

oriundos de quaisquer acidentes e/ou danos causados aos CONTRATANTES e a 
terceiros;  

i) Comunicar a CONTRATADA por escrito quando forem verificadas situações 
inadequadas à prestação dos serviços;  

j) Designar formalmente seu Representante Legal (Gerente de Contrato), ao qual deverá 
ser atribuída, com exclusividade, a competência de estabelecer, junto com o(s) 
Fiscal(is) de Contrato, designado(s) pelo município, as rotinas administrativas para a 
condução de todos os trabalhos envolvidos. 

k) Manter durante todo o período de execução do contrato a situação regular da empresa 
e dos profissionais envolvidos no gerenciamento e fiscalização da obra perante os 
respectivos Conselhos de Classe. 

l) Providenciar junto ao CREA e/ou CAU as ARTs e/ou RRTs, respectivamente, nos 
termos da Lei Federal nº 6.496/77 e/ou da Resolução nº 17/2012, referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes. 

m) Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A 
qualquer tempo, o Município poderá solicitar a substituição de qualquer membro da 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

https://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/1-20220131102148.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



 

equipe técnica da CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao 
desenvolvimento dos serviços. 

n) Assumir todos os custos operacionais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
previdenciários, assim como todos os impostos, taxas e emolumentos concernentes à 
execução de seus serviços, não cabendo em nenhuma hipótese a responsabilidade 
solidária por parte do município. 

o) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas 
na legislação específica do trabalho. 

p) Proceder a minucioso exame dos elementos técnicos fornecidos pelo Município para a 
perfeita execução da obra. 

q) Reportar-se, sempre, ao(s) Fiscal(is) do Contrato para dirimir dúvidas, apresentar 
demandas e/ou prestar esclarecimentos. 
 

DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA: O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, 
sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis 
posteriores. 
 

a) Pelo Contratante: Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem 
como variação de interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não 
sendo permitida esta ao Contratado, por tratar-se de preceito de ordem pública, em 
que se observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

b) Por ambas as partes: Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a 
XI, art. 78 da Lei nº 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos 
materiais fornecidos e aceitos. 
Parágrafo Segundo: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da 
Lei nº 8.666/93 sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos 
pela execução do contrato até a data da rescisão. 

 
DO REAJUSTE E DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

 
CLÁUSULA NONA: Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  

Parágrafo Primeiro: Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente imprevisível ou de consequências 
incalculáveis (nos termos do inciso II, alínea “d” da lei nº 8.666/93) que implique a 

inviabilidade de sua execução.  

Parágrafo Segundo: Nas alterações de contratos observar-se-á o disposto no Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os descumprimentos totais ou parciais de quaisquer das obrigações ora 
estabelecidas sujeitarão a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
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Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá 
aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a dois (2) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, a publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de São João a respectiva despesa. 
 

DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O contrato poderá ser alterado unilateralmente pela 
Administração, com as devidas justificativas: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

c) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe; 

e) Nos demais casos previstos no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

DA EXECUÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avançadas e as normas desta Lei nº 8.6666/93, respondendo cada 
uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição 
da execução de serviços em desacordo com as especificações do Instrumento Convocatório 
e disposições deste contrato, desde que a execução resulte em aumento do custo 
inicialmente previsto, o qual deverá ser demonstrado através de relatório ao tempo da 
assinatura deste contrato. 
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DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos termos do § 3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade 
comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Parágrafo Primeiro: Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da 
Comarca de São João-PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias 
decorrentes da execução do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

 

São João(PE), ___ de _________ 2022. 

 

 

            Prefeitura Municipal de São João/PE                    ..........................................................  
           ....................................................                          ..............................................  
        Ordenador de despesa / Contratante   Representante Legal 
 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________                    _________________________________ 
CPF/MF:                      CPF/MF: 
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ANEXO II 
 
 
 
 
À 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de São João 
Processo Licitatório nº. 005/2022 
Tomada de Preços nº 001/2022 
 

 

DECLARAÇÃO 
 

 

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, sediada 
na (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, 
do artigo 7º da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1º, da Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 
16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2022. 

 

 

 

 

 

___________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 
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ANEXO III “A” 

 

À 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de São João 
Processo Licitatório nº. 005/2022 
Tomada de Preços nº 001/2022 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Razão Social do LICITANTE)__________,inscrita no CNPJ sob o nº.__________, sediada na 
_________endereço completo, declarara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constante do subitem 6.0 do presente edital. 

 

 

 

 

Local, ____ de ____________ de 2022. 

 

____________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento. 
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ANEXO III “B” 

À 
Comissão Permanente de Licitações 
Prefeitura Municipal de São João 
Processo Licitatório nº. 005/2022 
Tomada de Preços nº 001/2022 
 

DECLARAÇÃO 

  Prezados Senhores, 

 Pelo presente, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, excetuada a existência de ressalvas no 
tocante à regularidade fiscal comprometendo-se a promover a sua regularização, caso venha a 
ser vencedor do certame. 

Os documentos de habilitação fiscal, abaixo relacionados, encontram-se com restrição: 
 
 

DOCUMENTO MOTIVO 
  

  

  

  

       

Local, ____ de ____________ de 2022. 

 

____________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: DOCUMENTO A SER UTILIZADO POR MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE QUE SE ENCONTRE COM RESTRIÇÃO NA DOCUMENTAÇÃO 
FISCAL. 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO 005/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO  
Lote 01 
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PROCESSO 005/2022 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO BÁSICO  
Lote 02 
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